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PORTARIA K\ 2332/2023

MOTIVO DECONCEDE AFASTAMENTO POR
nOENCA AO SERVIDOR FRANCISCO CARLOS
■SOGARI. E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

835/2006;a) o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°.
h) 0 atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 04 de dezembro a 05 de dezembro de
2023, 02 (dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA ao Servidor
FILVNCISCO CARLOS SOGARL brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n“
3.312.092-3 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n° 431.507.489-68 , residente e domiciliado
nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidor Público Municipal, no cargo de
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, nomeado através da Portaria n“. 098/2008 de 19 de
fevereiro de 2008. lotado na Secretaria de Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 04 de
dezembro de 2023.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 13 de dezembro de 2023.

SEROIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal
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CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A
SERVIDORA EDNA RIBEIRO CABRAL OLIVEIRA. E DÁ

0 atestado Médico;

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.RESOLVE:

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Ari. 34, § 4°da Lei n^. 835/2006;
o atestado Médico;

I - Conceder, no dia 08 de dezembro de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

RAFAELA DE MATOS, brasileira, casada, portadora da Cédula de
Identidade RG n°. 35.707.976-0 - SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob
n°. 229.540.768-01, residente e domiciliada na cidade e comarca de
Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em
Concurso Público ODONTÓLOGA, nomeada através da Portaria n°.

1737/2022, de 16 de dezembro de 2022, lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde.

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 06 de dezembro de 2023, Vi (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

EDNA RIBEIRO CABRAL OLIVEIRA, brasileira, casada,

portadora da Cédula de Identidade RG n°. 8.619.983-1 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n°. 309.426.378-01, residente e domiciliada

nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, ocupante do
Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - CLINICA DA
MULHER, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde, nomeada
através da Portaria n°. 367/2014 de 26 de maio de 2014.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 08 de dezembro de
2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 13 de dezembro de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 06 de dezembro de
2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:45359462

Iporã-(PR), 13 de dezembro de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N°. 2330/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA AO
SERVIDOR ROBERVAL PEREIRA DE ARAÚJO. H DÁ OUTRAS Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:42899FB2

PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando: GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N". 2332/2023

0 disposto no Ari. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico; CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA AO

SERVIDOR FRANCISCO CARLOS SOGARI. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIASRESOLVE:

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 34. § 4°da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;

1 - Conceder, no dia 06 de dezembro de 2023. 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA ao Servidor

ROBERVAL PEREIRA DE ARAÚJO, brasileiro, solteiro, portador
da Cédula de Identidade RG n° 8.004.858-0 - SSP/PR, e inscrito no
CPF/MF sob n° 026.818.609-03, residente e domiciliado nesta cidade

e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidor Público Municipal,
aprovado em Concurso Público, no cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, nomeado através da Portaria n°. 054/2002 de 08 de

março de 2002, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 04 de dezembro a 05 de dezembro de 2023,
02 (dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA
ao Servidor FRANCISCO CARLOS SOGARI. brasileiro, casado,
portador da Cédula de Identidade RG n° 3.312.092-3 - SSP/PR, e
inscrito no CPF/MF sob n° 431.507.489-68, residente e domiciliado

nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidor Público
Municipal, no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS.
nomeado através da Portaria n°. 098/2008 de 19 de fevereiro de 2008,
lotado na Secretaria de Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 06 de dezembro de
2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 13 de dezembro de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 04 de dezembro de
2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código IdentÍficador:B4E5C5A7

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“. 2331/2023

Iporã-(PR), 13 de dezembro de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
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Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código !dentificador:C9711DA5

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“. 2333/2023

Iporâ-(PR), 13 de dezembro de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito MunicipalCONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A
SERVIDORA MARINA DOS SANTOS PEREIRA. E DÁ OUTRAS Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identiflcador:CCC80899

PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando; GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N“ 2335/2023

o disposto no Art. 34 da Lei n.° 835/2006;
o atestado Médico CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A

SERVIDORA RENATA DE LIMA VILVERT GOUVEIA E DÁ
RESOLVE: OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

1 - Conceder, no dia 06 de dezembro de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA à Servidora

MARINA DOS SANTOS PEREIRA, brasileira, solteira, portadora
da Cédula de Identidade RG n° 6.664.823-0 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n° 945.656.869-53, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporâ, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de SERVENTE DE
SERVIÇOS GERAIS (FEMININO), nomeada através da Portaria

n.° 343/2012 de 11 de junho de 2012, lotada na Secretaria Municipal
de Assistência Social e Habitação.

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 11 de dezembro de 2023, Vi (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

RENATA DE LIMA VILVERT GOUVEIA, brasileira, casada,
portadora da Cédula de Identidade RG n° 9.418.690-0 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n° 070.171.339-94, residente e domiciliada

nesta cidade e Comarca de Iporâ, Estado do Paraná, servidora Pública
Municipal, aprovada em Concurso Público, reenquadrada através do
Decreto n°.122/2019 de 20 de setembro de 2019, ocupante do cargo
de AUXILIAR ADMINISTRATIVO SÊNIOR, nomeada através da

Portaria n°. 757/2012 de 11 de dezembro de 2012, lotada na Secretaria

de Administração, Segurança Pública e Desenvolvimento.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 06 de dezembro de
2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 13 de dezembro de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 11 de dezembro de
2023.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Idcntificador:68558CC0
Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“. 2334/2023 Iporã-(PR), 13 de dezembro de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA AO
SERVIDOR SÉRGIO JOSE DA CRUZ. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Idcntificador:B45460F9SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34. § 4°da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 2336/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A
SERVIDORA LORENA BONDEZAN HERRIG. E DÁ OUTRASRESOLVE:
PROVIDÊNCIAS.

I - Conceder, no dia 08 de dezembro de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA ao Servidor

SÉRGIO .lOSE DA CRUZ, brasileiro, solteiro, portador da Cédula
de Identidade RG n“ 7.010.252-8 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob
n° 017.137.169-09, residente e domiciliado na cidade de Francisco

Alves, comarca de Iporâ, Estado do Paraná, servidor Público
Municipal, no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
(MASCULINOI. nomeado através da Portaria n°. 197/2023, de 10 de

fevereiro de 2023, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura
Urbana

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 01 de dezembro de 2023  a 10 de dezembro
de 2023, 10 (dez) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA a Servidora LORENA BONDEZAN HERRIG.

brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n°.
10.245.344-1, SSP-PR e inscrita no CPF/MF sob n°. 088.409.399-97,

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 08 de dezembro de
2023.
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